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 PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 213/2021 

 

Dispõe sobre a proibição de manter animais 
domésticos acorrentados e em espaços 
confinados que prejudiquem sua saúde e 
seu bem estar no município de Manacapuru 
e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições Legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º  Fica proibido o uso de correntes ou assemelhados em animais domésticos e domesticados, 
no município de Manacapuru. Definindo-se acorrentamento como a imposição de restrição à 
liberdade de locomoção, por meio do emprego de qualquer método de aprisionamento permanente 
ou rotineiro do animal a objeto estacionário por períodos contínuos, sendo também proibido que 
fiquem em espaços inadequados a seu porte, privando-os de sua livre movimentação. 

Art. 2º  Em casos de animais considerados perigosos e/ou agressivos poderá o tutor prendê-lo em 
local adequado a seu tamanho e porte, podendo fazer uso de corrente com comprimento condizente 
a sua locomoção desde que possua uma autorização de órgão responsável ou declaração  
devidamente assinada por um médico veterinário, que ateste tais condições. 

Art. 3º  O descumprimento ao disposto nesta lei acarretará ao infrator a imposição das seguintes 
sanções, que podem ser aplicadas cumulativamente e de forma não progressiva, considerando-se a 
gravidade da conduta: 

I - Intimação ao responsável pelos animais para, no prazo de 15 (quinze) dias, fazer as adequações 
necessárias; 

II - findo este prazo e caso as providências não tenham sido tomadas, aplicar autuação e estabelecer 
novo prazo de 30 (trinta) dias; 

III - Multa correspondente a cinco URTMs, se a infração for cometida por pessoa natural; e dez 
URTMs, se a infração for cometida por pessoa jurídica; 

Parágrafo único – Os valores das multas descritas no item I deste artigo serão dobrados em caso de 
reincidência, entendendo-se como reincidência o cometimento da mesma infração em período 
inferior a dois anos. 

Art 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 05 de outubro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O presente projeto de  Lei tem como objeivo proibir que anaimais domésticos sejam mantidos 
acorrentados e em espaços confinados que prejudiquem sua saúde e bem estar. 

Os animais submetidos continuamente a acorrentamento e/ou confinamento, são necessariamente 
vítimas de violência, uma vez que possuem, pelos menos, uma de suas cinco liberdades violada: 
devem ser livres de fome e sede; livres de desconforto; livres de dor, ferimentos e outras ameaças à 
sua saúde; livres para expressar seu comportamento natural e livres de medo e estresse. Não são 
raros os casos de animais domésticos impedidos de se movimentar, sendo que muitos passam a vida 
toda presos com correntes curtas, pesadas e até com cadeados. 

Ainda, a Resolução n°1236, de 26 de outubro de 2018, expedida pelo Conselho Federal de Medicina 
Veterinária, que "define e caracteriza crueldade, abuso e maus-tratos contra animais vertebrados, 
dispõe sobre a conduta de médicos veterinários e zootecnistas e dá outras providências" determina 
no artigo 5° que configura maus-tratos manter animais de forma que não lhes permita acesso a 
abrigo contra intempéries, salvo condição natural que se sujeitaria; bem como impedir a 
movimentação ou o descanso de animais; sendo que estas duas condutas comumente estão 
associadas com a prática de acorrentamento de animais domésticos. 

Pelas razões de mérito expostas e visando a alcançar as finalidades contempladas pelos dispositivos 
constitucionais acima citados, especialmente no sentido de assegurar proteção e bons tratos aos 
animais, é que apresento a presente propositura. 

 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente matéria. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 05 de outubro de 2021 
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Resolução CFMV Nº 1236 DE 26/10/2018 

 

Define e caracteriza crueldade, abuso e maus-tratos contra animais vertebrados, dispõe 
sobre a conduta de médicos veterinários e zootecnistas e dá outras providências. 

Art. 5º Consideram-se maus tratos: 

I - executar procedimentos invasivos ou cirúrgicos sem os devidos cuidados anestésicos, 
analgésicos e higiênico-sanitários, tecnicamente recomendados; 

II - permitir ou autorizar a realização de procedimentos anestésicos, analgésicos, invasivos, 
cirúrgicos ou injuriantes por pessoa sem qualificação técnica profissional; 

III - agredir fisicamente ou agir para causar dor, sofrimento ou dano ao animal; 

IV - abandonar animais; 

a) deixar o tutor ou responsável de buscar assistência medico-veterinária ou zootécnica 
quando necessária; 

V - deixar de orientar o tutor ou responsável a buscar assistência médico veterinária ou 
zootécnica quando necessária; 

VI - não adotar medidas atenuantes a animais que estão em situação de clausura junto com 
outros da mesma espécie, ou de espécies diferentes, que o aterrorizem ou o agridam 
fisicamente; 

VII - deixar de adotar medidas minimizadoras de desconforto e sofrimento para animais em 
situação de clausura isolada ou coletiva, inclusive nas situações transitórias de transporte, 
comercialização e exibição, enquanto responsável técnico ou equivalente; 

VIII - manter animal sem acesso adequado a água, alimentação e temperatura compatíveis 
com as suas necessidades e em local desprovido de ventilação e luminosidade adequadas, 
exceto por recomendação de médico veterinário ou zootecnista, respeitadas as respectivas 
áreas de atuação, observando-se critérios técnicos, princípios éticos e as normas vigentes 
para situações transitórias específicas como transporte e comercialização; 

IX - manter animais de forma que não lhes permita acesso a abrigo contra intempéries, 
salvo condição natural que se sujeitaria; 

X - manter animais em número acima da capacidade de provimento de cuidados para 
assegurar boas condições de saúde e de bem-estar animal, exceto nas situações 
transitórias de transporte e comercialização; 

XI - manter animal em local desprovido das condições mínimas de higiene e asseio; 

XII - impedir a movimentação ou o descanso de animais; 

XIII - manter animais em condições ambientais de modo a propiciar a proliferação de 
microrganismos nocivos; 

XIV - submeter ou obrigar animal a atividades excessivas, que ameacem sua condição física 
e/ou psicológica, para dele obter esforços ou comportamentos que não se observariam 
senão sob coerção; 

XV - submeter animal, observada espécie, a trabalho ou a esforço físico por mais de quatro 
horas ininterruptas sem que lhe sejam oferecidos água, alimento e descanso; 

XVI - utilizar animal enfermo, cego, extenuado, sem proteção apropriada ou em condições 
fisiológicas inadequadas para realização de serviços; 
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XVII - transportar animal em desrespeito às recomendações técnicas de órgãos 
competentes de trânsito, ambiental ou de saúde animal ou em condições que causem 
sofrimento, dor e/ou lesões físicas; 

XVIII - adotar métodos não aprovados por autoridade competente ou sem embasamento 
técnico-científico para o abate de animais; 

XIX - mutilar animais, exceto quando houver indicação clínico-cirúrgica veterinária ou 
zootécnica; 

XX - executar medidas de depopulacão por métodos não aprovados pelos órgãos ou 
entidades oficiais, como utilizar afogamento ou outras formas cruéis; 

XXI - induzir a morte de animal utilizando método não aprovado ou não recomendado pelos 
órgãos ou entidades oficiais e sem profissional devidamente habilitado; 

XXII - utilizar de métodos punitivos, baseados em dor ou sofrimento com a finalidade de 
treinamento, exibição ou entretenimento; 

XXIII - utilizar agentes ou equipamentos que infrinjam dor ou sofrimento com o intuito de 
induzir comportamentos desejados durante práticas esportivas, de entretenimento e de 
atividade laborativa, incluindo apresentações e eventos similares, exceto quando em 
situações de risco de morte para pessoas e/ou animais ou tolerados enquanto estas práticas 
forem legalmente permitidas. 
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